COMISSÃO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGROPECUÁRIA E DEFESA DO CONSUMIDOR

Parecer nº. 005/2015 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.189, que “Altera a redação do art. 1º, da Lei nº. 6.722, de 12 de junho de 2013 que autoriza a doação de imóveis, com encargo à empresa Diferpam Indústria e Comércio Ltda.”
Autoria:       Vereador EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:        Vereador JOSÉ OSMAR DE CASTRO - Guiguim


1. Relatório 

O presente projeto de lei, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, fora aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, em consonância com o parecer exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

A Comissão designada para emitir Parecer de Mérito ao Projeto de Lei nº. 4189/2015, à vista das informações expostas pelo seu autor, opina pela conveniência/aprovação, na medida em que a proposta legislativa em tela está em consonância com o interesse público à vista que tem por finalidade fomentar a expansão industrial no município e, reflexamente, a oferta de empregos e o desenvolvimento das atividades econômicas, além de, a longo prazo, propiciar a ampliação da arrecadação tributária.  

Face ao exposto, voto pela aprovação do projeto de lei em questão em segundo turno de votação.

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de agosto de 2015.
 	

Vereador Relator JOSÉ OSMAR DE CASTRO - Guiguim 


Vereador JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista


Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
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